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ExMo. sR. pRESIDENTE DA cÂuane MUNrcIpÂL DE ú.oRTALEZA:

O Vereador abako assinado, no uso de suas atribuições legais e na
forma regimental, vem, mui respeitosâmcnte, submeter ao plenário desta
Augusta Casa Legislativa, a Indicaçáo cm epígrafe.

Certo da ciência de seus pares, peço que, depois de aprovado em
Plenário, a Indicação, seja encaminhada ao Excelentissimo senhor prefeito

Municipal de Fortalezaf cE, a lim de que, após sua apreciaçáo, seja executada a
obra em comento.
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"Autoriza o Chefe do Poder Executiuo a
construir urna Praça Pública corn quadra
poliesportiua, parquinlrc infantit e acad.emia

popular, na Au. Almirante Henrique So.bóict,

entre as Ruas Raimundo Oliueira Filho e a
Eduardo Sabóia, no bairro Papian, na forma
que indica".
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ANEXO I.

A TNDTCAÇÃO N"

PROJETO DE LEI N"

A CAMARÂ MUNICIPAL DE FORTALEZA APROVÂ:
Art.1". Autoriza o chefe do Poder Executivo a construir uma praça pública com
quadra poliesportiva, parquinho infant e academia popurar, na Av. Armirante
Henrique sabóia, entre as Ruas Raimundo oliveira Filho e a Eduardo sabóia,
no bairr-o Papicu.

Art.2". As despesas oriundas da execução desta rei correrão por conta cre

orçamentárias próprias, assim como o poder Executivo a regulamentará.

Art.3". Esta lei entra em vigor na data de sua pubricaçâo oÍiciar, ficando
revogadas as disposições em contrário.
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JUSTIFICATIVA

o presente projeto tern o condão de autorizar a prefeitura Municípal de
Fortaleza a realizar a construçáo de uma praça pública com quadra poliesportiva,
parquinho infantil e academia popular, na Av. Almirante Henrique sabóia, entre.
as Ruas Raimundo oliveira Filho e a Eduardo sabóia, no bairro papicu.

A construçáo do espaço de lazer com toda a estrutura necessária indicada
beneficiará rnilhares de pessoas que vivem na rcgião do papicu, inclusive os
munícipes poderão realizar atividades fisicas, o que melhorará a qualidade de
vida das pessoais. Já o parquinho infantil ofertarâ ao seu público ativiclades
infantis, brincadeiras. Finalmente referente a quadra poliesportiva vários jovens
poderão praticar esportes ern diversas modalidades.

Nesse contexto, solicito o apoio dos Nobres pares desta Casa para a
aprovação da presente indicação.
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Área situada na Av. Almirante Henrique Sabóia, entre as Ruas Raimundo
Oliveira Filho e a Eduardo Sabóia, no bairro papicu, conhecida popularmente
como Comunidade dos Índios.
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Anexo I: Croqui de localizaçáo.
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